
SECRETARIA DE ESTADO 
DA CRIANÇA E DA JUVENTUDE

Conselho Estadual dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – Cedca/PR

Deliberação Nº 009/2008

Dispõe  sobre  alterações  na  Deliberação 

009/2007, que alterou a 017/2006.

O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – Cedca/PR, no uso 

de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1. Incluir o município de Laranjeiras do Sul no anexo da Deliberação nº 009/2007, no 

detalhamento do Programa de Vítimas de Violência e na ação de Potencialização da Rede.

Art. 2. Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, em 30 de Maio de 2008.

Ires Damian Scuzziato

Presidente
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e da Juventude

Thelma Alves de Oliveira 

Vice-Presidente
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e da Juventude
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